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APELAÇÃO  CRIMINAL.  INCÊNDIO.  ART.
250,  §1º,  II,  “A”,  DO  CP. CONDENAÇÃO.
RECURSO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
PLEITO  PELO  AUMENTO  DE  PENA.
DOSIMETRA  BEM  DESENVOLVIDA.
DESNECESSIDADE DE CORREÇÃO.  REGIME
INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. RÉU
REINCIDENTE.  ALTERAÇÃO  DO  REGIME
INICIAL PARA O FECHADO.  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.

-  Não  carece  de  reforma  a  pena  imposta  ao  réu
quando  aplicada  dentro  dos  critérios  de
discricionariedade  do  Magistrado  de  Base  e
desenvolvida  em  consonância  com  os  ditames
legais  previstos  nos  arts.  49,  59  e  68,  todos  do
Código Penal.

- A reincidência do réu impossibilita a definição do
regime  semi-aberto  para  cumprimento  inicial  da
pena, porquanto não atende ao disposto no art. 33,
§2º,  alínea  “b”,  do  Código  Penal,  sendo,  pois,
necessário se proceder a modificação para o regime
fechado.

VISTOS, relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso do
Ministério Público, nos termos do voto do Relator. Expeça-se Mandado de Prisão.
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RELATÓRIO

Perante o Juízo da 1ª Vara da Comarca de Pombal/PB, Gilmar
da Silva Mota, devidamente qualificado, foi denunciado como incurso nas sanções do
art.  250,  §1º,  “a”,  do  Código  Penal,  conforme  narrativa  constante  da  exordial
acusatória que passo a transcrever (fls. 02/05):

“Das  investigações  policiais  que  embasam  a
presente peça vestibular, infere-se que o denunciado, com intenção de
agir,  causou  incêndio  em  casa  habitada  e  destinada  à  habitação,
expondo a perigo a vida e o patrimônio de outrem.

Conforme indica o dossiê investigatório, em data
de 26 de setembro de 2009, por volta das 21h20, no bairro Pereirão,
Pombal – PB, o denunciado, após discutir com sua então companheira
Verônica  Soares  da  Silva,  resolveu  atear  fogo  `a  residência  onde
conviviam, destruindo parcialmente o imóvel e boa parte dos pertences
do casal.

A materialidade incendiária está consolidada no
laudo de constatação de f. 12.”

Recebimento da denúncia em 25.02.2010 (fl. 40).

Laudo de Constatação de Danos/Incêndio (fl. 132).

Ultimada a instrução criminal e oferecidas as alegações finais
pelo  Ministério  Público  (fl.  136/140)  e  pela  Defesa  (fl.  141/145),  a  Juíza  a  quo
sentenciou  (fls.  150/154-v),  julgando procedente  a  denúncia  para  condenar  o  réu
Gilmar da Silva Mota como incurso nas sanções do art. 250, §1º, II, “a”, do Código
Penal, fixando-lhe a reprimenda da seguinte maneira:

-  Após  análise  das  circunstâncias  judiciais,  a  d.  Magistrada
estabeleceu  a  pena-base  em  03  (três)  anos  e  06  (seis)  meses  de  reclusão  e  40
(quarenta)  dias-multa.  Na  segunda  fase  da  dosimetria,  reconheceu  a  agravante
reincidência, elevando a pena em 06 (seis) meses e 08 (oito) dias-multa, resultando na
pena de 04 (quatro) anos de reclusão e 48 (quarenta e oito) dias-multa. Na terceira
fase dosimétrica, em virtude da causa de aumento descrita no §1º, II, “a”, do art. 250
(casa habitada), elevou a pena em 1/3 (um terço), finalizando-a em um total de  05
(cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 64 (sessenta e quatro) dias-multa –
esta, à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época do fato – a
qual foi tornada definitiva à míngua de outras previsões legais a considerar.

Para  cumprimento  da  pena  foi  determinado  o  regime  inicial
semi-aberto.
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Às  fls.  156/157  o  Ministério  Público  interpõe  Embargos  de
Declaração,  os  quais  são  acolhidos  consoante  se  depreende  da  Sentença  de  fls.
158/159.

À fl.  160 o  Ministério  Público  apresenta  Recurso  Apelatório
requerendo em suas razões (fls. 161/166) o aumento da pena-base, bem como da pena
de multa, resultando em um quantum final de sete anos e dois meses de reclusão e
trezentos e um dias-multa. Pleiteia ainda a modificação do regime de cumprimento de
pena  para  o  fechado,  em  face  da  reincidência  do  réu.  Por  fim,  requer  o
prequestionamento dos dispositivos dos arts. 33, 49, 59, 67, 68 e 250, §1º, II, “a”,
todos do CP.

Nas  contrarrazões,  o  apelado,  através  da  Defensoria  Pública,
pugnou no sentido de que seja julgado improcedente o recurso apelatório impetrado
pelo Ministério Público, requerendo ainda que se houver reforma da dosimetria que
seja para reduzir a pena imposta ao acusado (fls. 181/184).

Já nesta Instância, seguiram os autos à douta Procuradoria de
Justiça que, em parecer, opinou pelo provimento parcial da apelação, reformando-se
apenas o regime de cumprimento da pena (fls. 189/193).

É o relatório.

VOTO

TEMPESTIVIDADE

O recurso é tempestivo, já que interposto em 08.10.2016 (fl.
160), mesma data do recebimento dos autos pelo representante do Ministério Público
(fl. 159-v), após o julgamento dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

A pretensão  recursal  do  representante  do  Ministério  Público
consubstancia-se  na  contrariedade  à  Sentença  condenatória  proferida  pelo  Juízo
singular, no que tange à dosimetria e ao regime de cumprimento de pena.

Pois  bem.  Analisando  a  dosimetria da  pena  imposta  ao  réu,
verifica-se que não carece de reforma alguma porquanto aplicada dentro dos critérios
de discricionariedade da Magistrada de Base e desenvolvida em consonância com os
ditames legais previstos nos arts. 49, 59 e 68, todos do Código Penal, tanto em relação
a pena corporal quanto à de multa.
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Registre-se  que  as  obscuridades  apontadas  nos  Embargos
Declaratórios  (fls.  156/157)  acerca  das  circunstâncias  judiciais  dos  motivos  e  das
circunstâncias do crime para fixação da pena-base, foram sanadas pelo acolhimento
do referido recurso (fls. 158/159), não havendo necessidade de correção neste ponto,
tampouco nas demais etapas dosimétricas.

Ademais,  a  condenação encontra-se  corretamente  definida pela
imputação do crime previsto no art. 250 do CP, tendo havido, inclusive, a majoração
da pena em 1/3 (um terço) prevista no, §1º, II, “a”, do citado dispositivo legal.

Ressalte-se  ainda  que  não  houve  concurso  de  circunstâncias
agravantes e atenuantes, malgrado tenha o recorrente requerido o prequestionamento
do tema através da indicação do art.  67 do Código Penal.  Assim sendo, repita-se,
nenhum reparo merece ser feito na reprimenda imposta.

Quanto  ao  pedido  de  modificação  do  regime  inicial  de
cumprimento  da  pena,  sem  maiores  delongas,  verifica-se  que  assiste  razão  ao
recorrente,  haja vista o que dispõe o art.  33, §2º, alínea “b”, do Código Penal,  in
verbis:

Art. 33. (…)

§ 2º  -  As penas  privativas  de  liberdade deverão ser
executadas  em forma progressiva,  segundo o mérito
do  condenado,  observados  os  seguintes  critérios  e
ressalvadas  as  hipóteses  de  transferência  a  regime
mais rigoroso:

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá
começar a cumpri-la em regime fechado;

b)  o  condenado  não  reincidente,  cuja  pena  seja
superior  a  4  (quatro)  anos  e  não exceda  a  8  (oito),
poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-
aberto;

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual
ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o início,
cumpri-la em regime aberto.

Portanto, malgrado tenha sido aplicada a pena corporal definitiva
em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a reincidência do réu – conforme
se  vê  da  Certidão  de  Antecedentes  Criminais  de  fls.  148/149  –  impossibilita  o
estabelecimento do regime inicial de cumprimento de pena no semi-aberto, sendo,
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pois, necessário se proceder a modificação para o regime fechado.

Ante o exposto, em harmonia com o Parecer da Procuradoria de
Justiça, dou provimento parcial ao recurso interposto pelo Ministério Público para
modificar o regime inicial de cumprimento de pena para o fechado.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito
Pereira Filho, decano no exercício da Presidência, dele participando, além de mim,
relator,  o  Exmo.  Sr.  Juiz  Carlos  Antônio  Sarmento  (convocado  para  substituir  o
Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos), revisor.

Presente à sessão de julgamento o Exmo. Sr.  Francisco Sagres
Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 15 de
Dezembro de 2016.

João Pessoa, 19 de Dezembro de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002517-42.2009.815.0301                                 CMBF - Relator 5


